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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O caput do art. 11 do Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar da Mensagem
do Executivo nº 4730 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Fica instituído o Adicional por Exercício de Atividade de Risco Permanente
aos ocupantes dos cargos de Fiscal de Posturas, Técnico de Nível Médio Transporte e
Trânsito, Técnico de Nível Superior Assistente Social e Psicólogo, Guardas Municipais,
Motoristas de veículos leves e pesados da Administração Direta e Indireta, inclusive
motoristas de ambulâncias, bem como aos Conselheiros Tutelares do Município de Juiz de
Fora e aos servidores em exercício nas funções de Autoridade Sanitária, durante a vigência da
portaria que os nomeia, no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o
vencimento base do servidor, observadas as progressões funcionais por antiguidade dos
servidores efetivos integrantes das respectivas carreiras, em razão da natureza da atividade
desempenhada, que envolve risco e situações potencialmente perigosas."

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.
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